
Os regulamentos federais exigem que a Campbellsville University colete documentação financeira de todos os estudantes com status F-1 antes da 
emissão do Formulário I-20. Os estudantes devem apresentar comprovação de que possuem condições financeiras para viver nos Estados Unidos e pagar 
os custos acadêmicos sem a necessidade de trabalhar, incluindo despesas educacionais, tais como mensalidades, livros e materiais, bem como despesas de 
subsistência, tais como moradia, alimentação e seguro de saúde.Este requisito aplica-se a estudantes prospectivos que estejam solicitando o visto F-1, a es-
tudantes com status F-1 que estejam transferindo seus registros SEVIS para a CU, bem como a estudantes que estejam solicitando Mudança de Status para 
F-1 e Restabelecimento de Status. A mesma documentação financeira apresentada à CU será exigida durante solicitações e entrevistas de visto, nos Portos 

de Entrada dos Estados Unidos e em outras interações relacionadas à imigração.  

Nenhum Formulário I-20 será emitido sem que haja documentação financeira comprobatória adequada arquivada.  

ADEQUATE FINANCIAL DOCUMENTATION 

A documentação financeira poderá ser composta por qualquer combinação de recursos pessoais, recursos provenientes de familiares/amigos ou recursos oriundos de 
outras fontes, tais como bolsas de estudo e empréstimos educacionais. O valor total dos recursos deverá cobrir integralmente os custos estimados de educação e des-
pesas de subsistência (clique aqui para consultar as estimativas atuais de custos). Qualquer parte do financiamento do estudante que não seja proveniente de recur-
sos pessoais deverá estar acompanhada de uma carta de patrocinador assinada ou de uma declaração juramentada de apoio financeiro (Affidavit of Financial Sup-
port). 

Extratos Bancários, Cartas Bancárias Certificadas e/ou  

Cartas de Bolsa de Estudos/Empréstimo:  

• devem estar datados dentro dos últimos 6 meses; 

• devem incluir o tipo de conta (apenas conta poupança ou conta corrente); 

• devem informar o valor total disponível e o tipo de moeda; 

• devem conter o nome do titular da conta; 

• devem estar em inglês ou acompanhados de tradução juramentada para o inglês. 

Office of International Student Services 
Administration Building, LEC East 

2210 Greene Way, Suite 109 
Louisville, Kentucky  40220  

Campbellsville University 
Affidavit of Financial Support for International Students 

 Nível e Duração do Apoio  

 Valor do Apoio por Ano  Dólares americanos  

 Duração do Apoio  Anos  

 Declarações  

Nome (em letra de forma) Assinatura            Hand-Sign, DocuSign, or Adobe Sign only!  

 Data de hoje  

 (1/1) Rev. 04/2023 

A SER PREENCHIDO PELO CANDIDATO(A)  

 Último Nome  

 País de Nascimento  

 Data de Nascimento  

 Primeiro e Nome do Meio  

 País de Cidadania  

          Você já possui um visto dos Estados Unidos?                                     Se sim, qual é a classificação do visto? 

A SER PREENCHIDO PELO PATROCINADOR  

 Último Nome  

 Endereço (Rua)  

 Cidade  

 Província/Território 

 País   

 Primeiro e Nome do Meio  

 Relação com o Estudante  

 Número de Telefone  

 Endereço de E-mail  

 Código Postal  

Apoio Integral para Todo o Programa  Apoio Integral para o Primeiro Ano  

Apoio Parcial para Todo o Programa  Apoio Parcial para o Primeiro Ano  

Anexo um extrato bancário recente demonstrando comprovação de recursos financeiros adequados para o primeiro ano de estudos.  

Certifico que todas as informações que forneci nesta declaração juramentada e na documentação são verdadeiras, precisas e vál idas. 

Compreendo que a não apresentação de suporte financeiro adequado pode resultar na expulsão do estudante da instituição de ensino.  

Lembre-se de anexar uma cópia dos extratos bancários e/ou cartas nos quais esta declaração juramentada se baseia. Esta declaração não é vál-

ida sem a documentação financeira. A falta de documentação resultará em atraso na emissão do Formulário I-20.  

Para obter mais assistência, você pode entrar em contato com um Oficial Escolar Designado (DSO) pelo telefone (502) 694-4764, ramal 9799.  

Carta do Patrocinador ou Declaração Juramentada de Apoio Financeiro: 

• deve estar datada dentro dos últimos 6 meses; 

• deve identificar o patrocinador e o grau de parentesco ou relação com o es-

tudante; 

• deve identificar o estudante como beneficiário; 

• deve indicar o valor e a duração do patrocínio; 

Documentação inaceitável inclui contracheques, declarações salariais, declarações de imposto de renda, aprovações condicionais de empréstimos, cartas de 

patrocinadores que declaram que são apenas para fins de admissão e recursos que não estão imediatamente acessíveis, como bens imobiliários, avaliações de 

bens pessoais de alto valor, extratos de contas de investimentos, declarações de fundos de aposentadoria, apólices de seguro de vida, etc.  


